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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Na madrugada desta quinta-feira, morreu um bebé no hospital das Caldas da Rainha, após um

parto por cesariana. A unidade hospitalar abriu um inquérito para apurar as circunstâncias da

morte do bebé, mas foi tornado público que o serviço em causa estava, na altura, com uma

escala incompleta de médicos obstetras.

Segundo apurou a comunicação social, o parto terá gerado discussão entre os clínicos

presentes.

O PSD considera que este episódio, que teve um desfecho trágico, tem de ser alvo da mais

profunda investigação, tendo de ser apuradas todas as responsabilidades e com o total

envolvimento da tutela.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

Deputados abaixo-assinados, do Grupo Parlamentar do PSD, vêm, por este meio, através de

Vossa Excelência dirigir à Ministra da Saúde, as seguintes questões:

Tem o ministério conhecimento das circunstâncias que levaram à morte deste bebé, no

Hospital das Caldas da Rainha?

1.

Que diligências foram espoletadas pela tutela para apurar todas as responsabilidades?2.

Que diligências foram desenvolvidas pelo ministério da Saúde para apoiar a família do bebé

que perdeu a vida?

3.

Quando será reforçado o Serviço de Obstetrícia do Hospital das Caldas da Rainha, para que

não voltem a existir períodos sem assistência médica especializada?

4.

Palácio de São Bento, 14 de junho de 2022
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____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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